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RESUMO 

O presente artigo é um recorte de um capítulo, resultado da dissertação de mestrado da autora na qual 

analisou o percurso histórico e legal das políticas públicas de educação voltadas aos povos indígenas no 

Brasil. Fundamentou-se em uma abordagem qualitativa e descritiva, com base em pesquisa historiográfica 

e análise documental. O estudo destaca as transformações ocorridas desde a Constituição Federal de 1988, 

marco legal que consolidou o direito à educação diferenciada até meados dos anos 2017 com a promulgação 

da BNCC de forma a caracterizar tais políticas em suas respectivas potencialidades e/ou fragilidades. As 

discussões evidenciam o protagonismo indígena na conquista de seus direitos e a lenta construção de 

políticas públicas que reconhecem a diversidade cultural e linguística desses povos. A análise aqui 

apresentada demonstra que, embora avanços legais tenham ocorrido, ainda persistem desafios estruturais na 

efetivação de uma educação escolar indígena intercultural, bilíngue e contextualizada. 

 

Palavras-chave: Educação Escolar Indígena. Políticas Públicas. Povos Indígenas. Legislação Educacional. 

Diversidade Cultural. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

No atual contexto acadêmico-científico, evidencia-se um aumento significativo nos estudos sobre os 

povos indígenas do Brasil, sobretudo no que diz respeito a termos históricos e culturais.  

Fruto de maior participação indígena, nas tomadas de decisões no campo das políticas públicas, eis 

que ao longo de muitos anos e de forma gradativa, foram surgindo aparatos legais nos diferentes 



 
  

 
 

seguimentos como na saúde, educação, questões territoriais e afins., sendo favoráveis aos indígenas. No 

entanto, tomando como base a própria história desses povos e seus relatos, pode-se salientar que essas 

conquistas são resultadas de um processo lento e regado a muito sangue e suor nativo (Lima, 2019). 

Em se tratando da história e das transformações passadas pela educação escolar indígena, alguns 

autores relatam que transcorreram em dois momentos distintos, sendo o primeiro durante o período colonial 

na qual o foco era a catequização para a dominação e assimilação dos gentios, e o outro, após a Constituição 

de 1988, que abriu o caminho para novas perspectivas de educação com vistas ao respeito e democratização 

desse ensino (Medeiros, 2018). 

Nesta seção trazer-se-á a revisão, dentro da perspectiva sócio-histórica, as transformações das 

políticas públicas de educação indígena, como apresentado na linha narrativa a seguir: 

 

Figura 01: Linha Narrativa das Políticas Públicas de Educação Escolar Indígena. 

 
Fonte: Elaborado pela Autora 

 

Até a promulgação da Constituição Federal (CF) de 1988, não houve de fato qualquer forma de 

legislação voltada a educação escolar indigena, mas o que se observou ao longo da história, foram tentativas 

genocidas e/ou etnocidas de instruções amplamente voltadas a processos civilizatórios. Mesmo assim, não 

pode-se deixar de dizer, que antes disso, os indigenas não tenham vivendicado momentos educativos ou de 

aprendizagem, visto que a forma de aprendizagem deles, muitas vezes se dá por meio oral, passados de 

gerações para gerações, opostamente ao que será apresentado de agora em diante, que é a educação escolar 

indigena, propriamente dita e garantida por lei nos dias de hoje. 

Sendo assim, Azevedo (1996) destaca que:  

 

Para melhor compreender o desenvolvimento da educação escolar indígena no Brasil, além das 

políticas implementadas, faz-se necessário investigar também a legislação pois, um dos mais 

preciosos documentos para o estudo da evolução do caráter de uma civilização se encontra na 

legislação escolar, nos planos e programas de ensino e no conjunto das instituições educativas 

(Azevedo, 1996, p.56). 

 

LINHA NARRATIVA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 
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 A partir da Constituição Federal (CF) de 1988, surge uma nova era para a educação indígena no 

Brasil, pois como descrevemos até aqui, as primeiras tentativas de educação voltadas aos povos originários 

desde a colonização europeia, deram-se numa vertente amplamente catequética e assimilacionista e com a 

CF, houveram rupturas nesse viés integracionista, na qual a educação passou a ser viabilizada de forma 

diferenciada, específica, intercultural e bilingue. 

 

Durante todo o ano de 1988, o movimento indígena e o movimento de apoio aos índios se articularam 

para conduzir as iniciativas referentes aos direitos indígenas na futura Constituição do país. Além de 

participar das discussões de temas correlatos, assessoraram os parlamentares na elaboração de 

propostas e emendas constitucionais em favor dos índios. Essa mobilização foi fundamental para 

garantir a consagração dos direitos indígenas e para barrar as ações de grupos contrários, interessados 

na exploração dos recursos naturais dos territórios indígenas (BRASIL, 2001, p. 13). 

 

 Como descrito por Faustino (2012), a revolução ocorrida na Educação Indígena na década de 1990 

teve como marco a Constituição Federal de 1988, que desde então, passou-se a assegurar aos indígenas 

brasileiros o direito incondicional a uma educação diferenciada, na qual teriam acesso à educação universal 

mas de maneira adaptada, levando-se em conta suas línguas maternas, tradições culturais e o ensino sendo 

ministrado por professores próprios de suas comunidades, ou seja, professores indígenas, como citado em 

Grupioni (1997): 

 

Com a Constituição de 1988, assegurou-se aos índios no Brasil o direito de permanecerem índios, 

isto é, de permanecerem eles mesmos, com suas línguas, culturas e tradições. Ao reconhecer que os 

índios poderiam utilizar suas línguas maternas e seus processos de aprendizagem na educação 

escolar, instituiu-se a possibilidade de a escola indígena contribuir para o processo de afirmação 

étnica e cultural desses povos, deixando de ser um dos principais veículos de assimilação e integração 

(Grupioni, 1997, p. 130). 

 

 Segundo a CF de 1988, os índios passaram a ser respeitados como grupos étnicos diferenciados, 

com direito a manter sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições (CF Art. 231). Nesse 

mesmo sentido, em seu artigo 210, a CF assegura às comunidades indígenas o uso de suas línguas maternas 

e processos próprios de aprendizagem, devendo o Estado proteger as manifestações das culturas indígenas, 

que viriam mais tarde, dar sustentação a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), 

garantindo aos povos indígenas, nos artigos 78 e 79, a oferta de educação escolar bilíngüe e inter-cultural 

(BRASIL, 1996). 

Dentre estes aparatos legais, garante-se aos índios o direito a uma escola com características 

específicas, além de buscar a valorização do conhecimento tradicional vigente em seu meio. 

 

Os direitos assegurados aos povos indígenas, na Constituição de 1988, são o resultado da política 

internacional e da atuação dos próprios índios que, juntamente com os movimentos de apoio aos 

indígenas, articularam-se, barrando ações discriminatórias de forças contrárias aos interesses 

indígenas, participando das discussões para que seus direitos fossem reconhecidos (Buratto, 2007, p. 



 
  

 
 

07). 

 

Nas últimas três décadas que antecederam a Constituição, a educação dos indígenas era atribuída ao 

órgão tutor, a Fundação Nacional do Índio – FUNAI. Com o Decreto nº 26, de 4 de fevereiro de 1991, que 

dispõe sobre a Educação Indígena no Brasil, essa realidade foi alterada, passando para o MEC a incumbência 

de integrar a educação escolar indígena aos sistemas de ensino regular, bem como coordenar as ações 

referentes a estas escolas em todos os níveis de ensino (BRASIL, 1991). 

 

Art. 1º Fica atribuída ao Ministério da Educação a competência para coordenar as ações referentes à 

Educação Indígena, em todos os níveis e modalidades de ensino, ouvida a FUNAI. Art. 2º As ações 

previstas no Art. 1º serão desenvolvidas pelas Secretarias de Educação dos Estados e Municípios em 

consonância com as Secretarias Nacionais de Educação do Ministério da Educação (BRASIL, 1991). 

  

 Numa perspectiva de obter subsídios e apoio técnico referente à educação escolar indígena, foi 

criada a Portaria Interministerial n° 559/91, que prevê a criação de um comitê de Educação Escolar Indígena 

nos estados, além de definir uma gama de orientações afim de orientar como o Ministério da Educação – 

MEC deveria assumir suas novas funções. (BRASIL, 1991). 

Desde então, foram criadas várias frentes de trabalho e reflexão junto a especialistas, entidades e 

pessoas, que juntamente corroborariam para a elaboração de diferentes diretrizes para a efetivação de uma 

educação diferenciada e pedagogicamente adequada aos estudantes indígenas, não só em terras indígenas, 

bem como fora delas. No sentido de romper com o modelo de catequização e integração dos índios a 

sociedade nacional, o MEC surgiu com a possibilidade o cumprimento da legislação garantindo aos povos 

indígenas o direito a uma educação específica e diferenciada (BRASIL, 1991). 

Elaborada pelo Comitê de Educação Escolar Indígena, a partir do MEC, surge no final do ano de 

1993, a Política de Educação Indígena, na qual apresenta as "Diretrizes para a Política Nacional de Educação 

Escolar Indígena”. Estas Diretrizes surgem com o intuito de servir de referência básica aos planos 

operacionais dos Estados e Municípios (BRASIL, 1993). 

Tomando como base os direitos constitucionais para os povos indígenas, esse documento foi 

elaborado como instrumento essencial na implantação de uma política que garanta, ao mesmo tempo, o 

respeito à especificidade dos povos indígenas (frente aos não-índios) e à sua diversidade interna seja ela 

lingüística, cultural ou histórica (BRASIL, 1993). 

 

Este documento, que representa um marco para a educação escolar indígena no Brasil, estabelece os 

princípios para a prática pedagógica em contexto de diversidade cultural. A proposta de uma escola 

indígena diferenciada representa uma grande novidade no sistema educacional do País e exige das 

instituições e órgãos responsáveis a definição de novas dinâmicas, concepções e mecanismos, tanto 

para que estas escolas sejam de fato incorporadas e beneficiadas por sua inclusão no sistema oficial 

quanto respeitadas em suas particularidades (BRASIL, 2002, p. 02) 

 



 
  

 
 

A partir da CF, a educação escolar indígena passou a ser de responsabilidade do Estado, no entanto, 

essas diretrizes só servirão efetivamente se todos os agentes envolvidos (estados, municípios, MEC, FUNAI 

e universidades) assumirem suas respectivas responsabilidades ante aos novos desafios de educação para 

com esses povos (Grupioni, 2002). 

De acordo com Oliveira e Nascimento (2012), além dessas Diretrizes de 1993 para os dias atuais, o 

MEC também instituiu um conjunto de outras diretrizes com o intuito de orientar quanto as medidas a serem 

tomadas frente as questões de educação indígena como por exemplo o Referencial Curricular Nacional para 

as Escolas Indígenas (1998) e os Referenciais para a Formação de Professores Indígenas (2002), que trazem 

em seus textos, os princípios e as propostas pedagógicas e curriculares para as escolas indígenas, além de 

orientar os sistemas de ensino quanto a construção e o desenvolvimento de políticas de EEI (Oliveira; 

Nascimento; 2012) 

Em 20 de dezembro de 1996 foi aprovada pelo Congresso Nacional, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN). Essa lei estabelece normas para todo o sistema educacional brasileiro, 

fixando diretrizes e bases da educação nacional desde a Educação Infantil até a Educação Superior. 

No que diz respeito à Educação Escolar Indígena, a LDB trata a educação escolar para os povos 

indígenas de forma pontual, deixando claro que a mesma devera ser organizada de forma diferenciada das 

demais escolas dos sistemas de ensino, bem como, dá liberdade a cada escola indígena, para definir seu 

Projeto Político Pedagógico (PPP) de acordo com suas particularidades (BRASIL, 1996) 

Além disso, a prática do bilinguismo também é enfatizada no artigo 32, na qual estabelece-se que 

seu ensino será ministrado em Língua Portuguesa, mas assegurando às comunidades indígenas a utilização 

de suas línguas maternas e processos de aprendizagem próprios (BRASIL, 1996). 

Nos Artigos 78 e 79 dessa mesma lei, a educação para os povos indígenas é apresentada com o 

oferecimento de uma educação escolar bilíngüe e intercultural, numa perspectiva de fortalecimento as 

práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena. Sendo assim, a LDB determina a 

elaboração de programas integrados de ensino e pesquisa por meio da articulação dos sistemas de ensino, 

juntamente com a participação das comunidades indígenas em sua formulação e no desenvolvimento de 

currículos específicos, incluindo exclusivamente, os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 

comunidades, além da formação de profissional especializado para atuar nas escolas, bem como a 

elaboração e publicação de materiais didáticos específicos e diferenciados (BRASIL, 1996). 

 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura 

e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de 

educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos: I - 

proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a 

reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; II - garantir aos 

índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e científicos da 

sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.Art. 79. A União apoiará técnica e 



 
  

 
 

financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação intercultural às comunidades 

indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa.§ 1º Os programas serão 

planejados com audiência das comunidades indígenas.§ 2º Os programas a que se refere este artigo, 

incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: I - fortalecer as práticas 

sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; II - manter programas de formação 

de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas comunidades indígenas; III - desenvolver 

currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 

respectivas comunidades; IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado (BRASIL, 1996). 

  

Em consonância com o Artigo 79 da LDB, em 1998 foi publicado pelo MEC, o  Referencial 

Curricular Nacional para as Escolas Indígenas – RCNEI, no qual o documento foi elaborado com o propósito 

de oferecer subsídios para a elaboração de programas de educação escolar indígena, bem como orientações 

para a construção do currículo, dos materiais didáticos e para a formação dos professores.  

Segundo o RCNEI (1998), tanto as escolas como seus respectivos materiais, devem estar pautados 

em princípios comunitários, interculturais, bilíngue ou multilíngue, específicos e diferenciados. 

 

O RCNE/Indígena pretende servir como um instrumento auxiliar nesta discussão e reflexão, já que 

ele se propõe a: a) explicitar os marcos comuns que distinguem escolas indígenas de escolas não-

indígenas, b) refletir as novas intenções educativas que devem orientar as políticas públicas 

educacionais para as escolas indígenas brasileiras, c) apresentar os princípios mínimos necessários, 

em cada área de estudo do currículo, para que se possam traduzir os objetivos que se quer alcançar 

em procedimentos de sala de aula (BRASIL, 1998, p. 13). 

 

O referido documento surge sob o entendimento de que a escola assumiu diferentes cenários ao longo 

da história num movimento que vai da imposição de modelos educacionais aos povos indígenas, através da 

dominação, da negação de identidades, da integração e da homogeneização cultural, a modelos educacionais 

reivindicados pelos índios, dentro de paradigmas de pluralismo cultural e de respeito e valorização de 

identidades étnicas (BRASIL, 1998). 

De acordo com o Ministério da Educação (MEC), o RCN, deve ser compreendido como uma 

ferramenta de estímulo à reflexão, e não como um manual a ser seguido. Ele também serve de subsídio para 

ampliar e esmiuçar os princípios traçados no documento “Diretrizes para a Política Nacional de Educação 

Escolar Indígena” de 1993. Em suma, é um documento com o objetivo de integrar conhecimentos universais 

selecionados e os etno-conhecimentos de cada povo indígena, diferentemente dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs) e das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) que são considerados documentos 

normativos, o RCN é um documento com subsídios adicionais, portanto, disponibiliza informações para 

além daquelas dispostas na elaboração de propostas curriculares. Geralmente os RCNs são elaborados para 

áreas que necessitem de informações adicionais, como é o caso da Educação Escolar em Escolas Indígena 

(Menezes, 2001). 

Como consequência do RCNEI,  foi aprovado em 14 de setembro de 1999, o Parecer CNE/CEB nº 

14/1999, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas. 



 
  

 
 

[...] o CNE acredita que contribui para o avanço em direção à criação e ao desenvolvimento da 

categoria Escola Indígena na recuperação das memórias históricas, étnicas, lingüisticas, e científicas, 

próprias dessas comunidades e, ao mesmo tempo, objetivando o acesso com sucesso à 

interculturalidade, ao bilingüismo e ao conhecimento universal com qualidade social (BRASIL, 

1999). 

  

Vista como um grande avanço ao sistema educacional, a proposta da escola indígena diferenciada 

representa, mais um marco nas conquistas dos povos indígenas, pois até então, todo o processo de ensino 

aprendizagem dos povos indígenas, ainda ocorriam dentro dos padrões dos não índios e por mais que até 

aqui tenham havido avanços frente as questões educacionais, esse povos ainda não tinha assegurados os 

direitos escolares dentro dos padrões próprios de suas culturas, pois a partir de então, passou-se a exigir das 

instituições e órgãos responsáveis a definição de novas dinâmicas, concepções e mecanismos, tanto para 

que estas escolas sejam de fato incorporadas e beneficiadas por sua inclusão no sistema, quanto respeitadas 

por suas particularidades. 

Vale lembrar, que educação indígena se difere do termo escola indígena, visto que a primeira, não 

esta necessariamente ligada ao local de ensino, mas sim a toda forma de aprendizagem cultural, linguística 

e ancestral pelo qual cada indivíduo passa ao longo de sua vida, já a educação escolar indígena, foco do 

Parecer CNE/CEB nº 14/1999, visa regulamentar juridicamente, as condições para uma educação escolar 

Indígena,  não só no que se refere a aprendizagem em si, como também a metodologia de ensino, materiais 

didáticos adequados, calendário escolar, avaliação, profissionais qualificados e demais peculiaridades, de 

forma adequada à realidade sociocultural de cada comunidade indígena. 

Mas segundo Oliveira e Nascimento (2012, p. 776), no contexto escolar da época, estas diretrizes 

orientavam os sistemas de ensino a responderem as demandas das escolas indígenas que, naquele momento, 

ofertavam apenas os anos iniciais do ensino fundamental, mas que treze anos mais tarde, viriam a publicar 

novas diretrizes para a EEI com a necessidade da oferta de toda a educação básica nos contextos escolares 

indígenas. 

No dia 09 de janeiro de 2001, foi promulgado o Plano Nacional de Educação (PNE). Nesse plano, a 

educação escolar indígena é apresentada em um capítulo pelo qual são discorridos a situação da oferta da 

educação a esses povos, bem como as diretrizes, metas e objetivos a serem alcançados a curto, médio e 

longo prazos. Dentre os vinte e um objetivos e metas, destacam-se a universalização de programas 

educacionais em todas as séries do ensino fundamental, além da concessão de autonomia as escolas 

indígenas para com seus projetos pedagógicos, como no uso de recursos financeiros. (Grupioni, 2002). 

Para além desses objetivos, o PNE para as escolas indígenas, também prevê a participação efetiva 

das comunidades nas decisões relativas às escolas, e a criação de linhas de financiamento para a 

implementação de programas de educação em escolas indígenas, com a finalidade de garantir as mesmas, 

equipamentos didático-pedagógicoss básico, além de bibliotecas, videotecas e outros materiais de apoio. 



 
  

 
 

(Grupioni, 2002). 

Com o PNE, a responsabilidade legal pela educação indígena e suas respectivas escolas, passa-se 

aos sistemas estaduais de ensino, portanto, fica a cargo desses órgãos, a profissionalização e formação de 

professores indígenas, bem como de seu reconhecimento público dentre as categorias na carreira do 

magistério. (Grupioni, 2002). 

Para além dos aparatos legais em benefício das comunidades indígenas brasileiras que foram 

surgindo ao longo dos anos nos pós CF, devemos destacar também uma importante conquista na história 

tanto dos povos originários, quanto das comunidades negras, que foi a Lei 11.645/2008, publicada em 10 

de maio de 2008 , como referenciado na figura 2. 

 

Figura 2 - Currículo: História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena 

 
Fonte: Pereira, 2010 

 

Essa lei altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de 

janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir como obrigatoriedade 

a temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”, no currículo oficial da rede de ensino: 

 

Art. 1º. O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da 

cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais 

como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, 

a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 

resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do 

Brasil. 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística 

e de literatura e história brasileiras.” (BRASIL, 2008) 

 

 A escola é vista como um dos principais espaços para se refletir, ensinar e aprender não apenas 

conteúdos necessários as competências de leitura, escrita e cálculos, mas sobretudo sobre as diferentes raças, 

bem como acerca da origem e da influência dos povos negros e indígenas que formam a variedade de 



 
  

 
 

culturas de norte a sul do país.  

Neste sentido, Goularte e Melo (2013, p. 36), destacam a importância de se trabalhar a questão da 

interculturalidade na escola desde cedo, pois ela poderá contribuir para o combate à discriminação, como 

também incentivar o respeito pelas diferentes culturas, promovendo o intercâmbio entre elas, produzindo 

novos sentidos e ampliando os conhecimentos e as noções de responsabilidade e de solidariedade. 

E ainda complementam dizendo que, são questões como essas e a necessidade de resgatar e/ou de 

legitimar as diferentes culturas que integram parte da formação do brasileiro que motivaram a instituição da 

Lei 11.645/08. (Goularte;  Melo; 2013, p. 36) 

Já com Decreto Nº 6.861, de 27 de maio de 2009, que dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, 

define-se agora sua organização como sendo Territórios Etnoeducacionais (TEEs), dos quais a política de 

educação escolar indígena passa a corroborar não apenas nas questões de organização territorial, mas 

também na forma de gestão e condução das mesmas,  permitindo as comunidades indígenas, maior 

participação e autonomia na tomada de decisão de seus sistemas de ensino, como relatado nos artigos 1º, 3º 

e 4º desse mesmo decreto: 

 

Art. 1º A educação escolar indígena será organizada com a participação dos povos indígenas, 

observada a sua territorialidade e respeitando suas necessidades e especificidades. 

Art. 3º Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com normas próprias e diretrizes 

curriculares específicas, voltadas ao ensino intercultural e bilíngue ou multilíngue, gozando de 

prerrogativas especiais para organização das atividades escolares, respeitado o fluxo das atividades 

econômicas, sociais, culturais e religiosas e as especificidades de cada comunidade, 

independentemente do ano civil. 

Art. 4º Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da escola 

indígena: 

I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas; 

II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 

III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e 

IV - organização escolar própria. (BRASIL, 2009) 

 

De acordo com a FUNAI, (2021, p. 08),  

 

O TEE foi pensado como um espaço de articulação das políticas públicas voltadas à Educação 

Escolar Indígena, envolvendo seus diferentes atores e agentes (MEC, FUNAI, estados, municípios, 

Universidades, Institutos Federais, ONGs) na discussão e planejamento conjunto das ações. 

 

Além disso, a FUNAI participa da coordenação do TEE, integrando o seu Comitê Gestor, bem como, 

exerce importante papel na mobilização das comunidades e execução das reuniões, e também prestando 

apoio técnico e financeiro para várias demandas dos povos indígenas inseridas nos Planos de ação de cada 

TEE. (FUNAI, 2021). 

  



 
  

 
 

Gráfico 1 – Total de Escolas Indígenas por região 

 
Fonte: BRASIL, Programa nacional dos Territórios Etnoeducacionais Indígenas, 2013 

 

Para Bergamachi e Sousa (2015), essa política inaugura um novo momento no processo histórico de 

protagonismo escolar indígena, pois apresenta um caráter mais autônomo ao processo educacional indígena.  

E ainda enfatizam que: 

 

(...) nesse processo, estados e municípios são convocados a assumir suas responsabilidades em 

relação à educação escolar indígena, cabendo apenas aos povos indígenas a decisão de aceitar ou 

rejeitar a implantação de um etnoterritório. (Bergamachi; Souza; 2015; p. 155) 

 

 Com base no Censo de 2012, o Programa Nacional dos Territórios Etnoeducacionais Indígenas 

de2013, foi feito um levantamento de que até aquele presente momento, 385 municípios já haviam assumido 

suas responsabilidades frente ao reconhecimento de uma educação escolar, visto que, entre escolas urbanas 

e rurais, 2.872 escolas indígenas, já faziam parte desse reconhecimento, como pode-se observar a seguinte: 

  

Figura 03 – Escolas Indígenas pelo Brasil 

 
Fonte: BRASIL, Programa Nacional dos Territórios Etnoeducacionais Indígenas, 2013 

  

Além disso, os autores  descrevem que o Decreto também oferece possibilidades para a implantação 

e a execução dos etnoterritórios, com indicações das responsabilidades de cada ente envolvido no processo, 

inclusive em relação a dotações orçamentárias, incluindo não apenas materiais didáticos como também a 



 
  

 
 

alimentação escolar específica a cada etnia,   ações essas que mais tarde serão melhores discutidas na 

Portaria do Ministério da Educação GM/MEC nº 1.062, de 30 de outubro de 2013, que irá instituir o 

Programa Nacional dos Territórios Etnoeducacionais - PNTEE que consiste em um conjunto articulado de 

ações de apoios técnico e financeiro do MEC aos sistemas de ensino, para a organização e o fortalecimento 

da Educação Escolar Indígena, conforme disposto no Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009 (FUNAI, 

2021). 

 

Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações voltadas à ampliação da oferta 

da educação escolar às comunidades indígenas, entre outras que atendam aos objetivos previstos 

neste Decreto: I - construção de escolas; II - formação inicial e continuada de professores indígenas 

e de outros profissionais da educação; III - produção de material didático; IV - ensino médio 

integrado à formação profissional; e V - alimentação escolar indígena. (BRASIL, 2009). 

  

Com relação à efetivação deste Decreto, segundo dados do MEC/INEP (2012), 22 territórios 

etnoeducacionais até 2013 haviam sido pactuados, e outros mais 21 estavam sendo previstos para serem 

criados até o ano de 2016. Destes que já estão em vigor, pode-se destacar que a maioria se localiza na região 

norte do país, como observa-se na Figura 04: 

 

Figura 04 – Territórios Etnoeducacionais Pactuados 

 
Fonte: BRASIL, Programa nacional dos Territórios Etnoeducacionais Indígenas, 2013 

 

Ao analisar-se este documento, nota-se que um dos pontos mais fortes nele, refere-se a participação 

efetiva dos povos indígenas em todas as etapas da gestão da educação escolar, a começar pela própria criação 

da escola como sendo por iniciativa ou reivindicação da comunidade interessada, deixando explicito o 

caráter autônomo do processo educacional indígena. (BRASIL, 2009). 

Dentre tantas conquistas legais até aqui, outro grande marco na história, foi o Decreto nº 6.861/2009, 

este que é legalmente amparado pela Constituição Federal (CF) de 1988, no art. 210, parágrafo 2º, na qual 

são assegurados os direitos aos indígenas na utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem, bem como a denominação “escola indígena” tornou-se legalmente oficial a partir de 1999, 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Indígena, estabelecidas pelo Parecer nº 

14/1999. Sendo assim, o Decreto nº 6.861/2009 dentre outros documentos anteriores, é mais um resultado 

de um maior protagonismo indígena em busca de uma nova forma de se fazer escola. 



 
  

 
 

Também neste mesmo Decreto nº 6.861/2009, questão envolvendo a alimentação escolar especifica 

para as escolas indigenas, são abordadas em seu Art. 12, que diz: “A alimentação escolar destinada às escolas 

indígenas deve respeitar os hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais as práticas 

tradicionais que fazem parte da cultura eda preferência alimentar local.” Sendo assim, entende-se que o 

respeito aos hábitos alimentares nas escolas indígenas é especificamente garantido nesta legislação e isso se 

dá, devido as lideranças, educadores, pais e mães indígenas que reivindicaram mudanças no cardápio 

oferecido nas escolas indígenas amparados na legislação brasileira. (Bellinger; Andrade; 2016). 

Além deste decreto já abordar o tema sobre as especificidades da alimentação escolar indígena, o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que oferece alimentação escolar e ações de educação 

alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública, na qual o governo federal 

repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores financeiros de caráter suplementar efetuados em 

10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número de 

matriculados em cada rede de ensino. (PNAE, 2021). 

Com base em Castro et. all. (2014, p. 2402), “o PNAE caracteriza-se como política pública na área 

de segurança alimentar e nutricional, que teve seu início no país na década de 1950”. Pode-se dizer, que ele 

é considerado um dos mais abrangentes e duradouros na área de alimentação escolar do mundo, tendo como 

objetivo atender às necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência nas escolas, inclusive nas 

indígenas e as localizadas em áreas remanescentes de quilombos. (Castro et al., 2014). 

Segundo o PNAE (2021), os valores reapassados aos estados e municipios, são de acordo com o 

numero de alunos e respeitando cada modalidade e etapa de ensino, como mostra o quadro 1: 

 

Quadro 1 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base em PNAE, 2021 

  

Além disso, por intermédio da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, institui-se como Diretizes da 

Alimentação escolar que o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve investir 30% desse 

valor, na compra direta de produtos da agricultura familiar com a finalidade de estimular o desenvolvimento 

econômico e sustentável das comunidades (BRASIL, 2013), conforme quadro 2. 



 
  

 
 

Quadro 2 - Diretrizes do PNAE 

 
Fonte: FNDE, 2015 

 

Em se tratando do cardápio escolar, no artigo 14 da Resolução nº 26/2013, estabele-se percentuais 

mínimos de atendimento as necessidades nutricionais específicas aos educandos, portanto o mesmo deve 

ser elaborado por nutricionista, respeitando os hábitos alimentares locais e culturais. (PNAE, 2021). 

Segundo dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA, 2020),  com a 

chegada da Pandemia do Covid-19, decretada pela OMS em março de 2020, houve a necessidade de medidas 

de isolamento social, especialmente para povos indígenas e comunidades tradicionais, que se isolaram em 

seus territórios, dificultando o escoamento e a comercialização de seus produtos e principalmete, afetando 

diretamente o fornecimento de alimentação escolar. (MAPA, 2020). 

De acordo com o Ministério da Agricultura (2020), este cenário, trouxe a tona a necessidade da 

flexibilização das políticas públicas que envolvem a segurança alimentar destes povos, mostrando ainda 

mais, a importância da aquisição de produtos da própria comunidade.  

No final do ano de 2009, mais precisamente em novembro,  ocorreu a I Conferência Nacional de 

Educação Escolar Indígena (CONEEI), pelo quais, representantes dos povos indígenas, das organizações 



 
  

 
 

governamentais e da sociedade civil, reuniram-se com o propósito de discutirem a respeito das realidades e 

as necessidades educacionais da Educação Escolar Indígena e propostas de aperfeiçoamento quanto a sua 

oferta, principalmente em relação ao modelo de gestão, pois o foco primordial dessa Conferência, era a 

criação de um Sistema Próprio de Educação Escolar Indígena no Brasil. 

 

[...] em âmbito nacional, com ordenamento jurídico específico e diferenciado, sob a coordenação do 

Ministério da Educação (MEC) e com a garantia do protagonismo dos povos indígenas em todos os 

processos de criação, organização, implantação, implementação, gestão, controle social e 

fiscalização de todas as ações ligadas à educação escolar indígena, contemplando e respeitando a 

situação territorial de cada povo indígena.... O Sistema Próprio de Educação Escolar Indígena deverá 

reconhecer, respeitar e efetivar o direito à educação específica, diferenciada, intercultural, 

comunitária e de qualidade, especialmente no que se refere à questão curricular e ao calendário 

diferenciado, que definam normas específicas, que assegurem a autonomia pedagógica (aceitando os 

processos próprios de ensino e aprendizagem) e a autonomia gerencial das escolas indígenas como 

forma de exercício do direito à livre determinação dos povos indígenas, garantindo às novas gerações 

a transmissão dos saberes e valores tradicionais indígenas (Documento final da I Conferência de 

Educação Escolar Indígena, 2009b, p. 4). 

  

Diante do contexto escolar da época e as demandas cada vez mais crescentes da EEI, que até então 

ofertavam apenas os anos iniciais do ensino fundamental, instituiu-se em 22 de junho de 2012, a Resolução 

de nº 5, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação 

Básica. Nesse documento, surgem novas diretrizes para a EEI com foco na oferta da educação básica nas 

escolas indígenas, pelas quais vão orientar quanto a sua organização, em todas as etapas e modalidades, 

segundo os princípios da igualdade social, da diferença, da especificidade, do bilinguismo e da 

interculturalidade. (BRASIL, 2012). 

Nesse sentido, a Resolução de nº 5 (2012), irá determinar que os estados assumirão papel 

fundamental, na oferta dessa modalidade de educação, ou até mesmo compartilhando com os municípios 

essa competência. Além disso, em seu Artigo 25, essas normativas também vão orientar quanto a oferta e a 

avaliação das ações de formação inicial e continuada de professores indígenas; a promoção da formação 

continuada das equipes técnicas dos sistemas de ensino que executem programas de educação escolar 

indígena; a elaboração e publicação de material didático específico para as escolas indígenas; a realização 

das conferências nacionais de educação escolar indígena, além do apoio técnico e financeiro aos sistemas 

de ensino. (BRASIL, 2012). 

Em se tratando de formação específica para professores indígenas, dois anos após a promulgação da 

Resolução de nº 5, foram publicadas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 

Indígenas sob o Parecer CNE/CP nº 6/2014, de 02 de abril de 2014 e em 2015, a Resolução CNE/CP 01/2015 

que institui as Diretrizes Nacionais para Formação de professores Indígenas a Nível Médio e Ensino 

Superior, cujo objetivo é regulamentar os programas e cursos destinados à formação inicial e continuada de 

professores indígenas no âmbito nacional, sendo essa não só uma exigência legal, bem como uma 



 
  

 
 

reinvindicação desses povos á muitos anos, como destacam Bettiol e Leite (2017, p.12835). 

 

A reivindicação por formação de professores indígenas tornou-se uma luta do movimento desses 

povos e suas organizações, pleiteando uma formação específica que contemplasse as características 

socioculturais de suas comunidades e pudesse atender aos princípios da escola indígena comunitária, 

específica, diferenciada, intercultural e bilíngue.  

 

Tais diretrizes tomam como base primordial o direito dos povos indígenas a uma educação escolar 

diferenciada, ou seja, com processos próprios de ensino e aprendizagem e ao uso de suas línguas, mas para 

que isso ocorra de fato, compreende-se que, existe uma carência expressiva no número de professores 

indígenas com a formação adequada para atuar em todas as etapas da Educação Escolar Indígena, portanto, 

essas diretrizes, irão apresentar os professores indígenas como os principais interlocutores de seus povos, 

bem como os responsáveis maiores na condução de suas escolas, para isso, necessitam estarem aptos a 

refletir criticamente sobre as práticas políticas pedagógicas da Educação Escolar Indígena, assim como já 

destacado na Resolução CNE/CEB nº 5/2012 no Artigo 19, parágrafo 2º:  

 

Compete aos professores indígenas a tarefa de refletir criticamente sobre as práticas políticas 

pedagógicas da Educação Escolar Indígena, buscando criar estratégias para promover a interação dos 

diversos tipos de conhecimentos que se apresentam e se entrelaçam no processo escolar: de um lado, 

os conhecimentos ditos universais, a que todo estudante, indígena ou não, deve ter acesso, e, de outro, 

os conhecimentos étnicos, próprios ao seu grupo social de origem que hoje assumem importância 

crescente nos contextos escolares indígenas (BRASIL, 2012). 

 

Sendo assim, de acordo com o Art. 4º da Resolução CNE 01/2015, ela orienta que: 

 

A formação inicial de professores indígenas deverá ser realizada em cursos específicos de 

licenciaturas e pedagogias interculturais e, quando for o caso, em outros cursos de licenciatura, 

programas especiais de formação pedagógica e aproveitamento de estudos ou, ainda, 

excepcionalmente, em outros cursos destinados ao magistério indígena de Nível Médio nas 

modalidades normal ou técnica (BRASIL, 2015). 

 

Portanto, compreende-se com esse documento que esses cursos devem formar para atuar na 

Educação Escolar Indígena com vistas ao exercício integrado da docência, da gestão e da pesquisa assumida 

como princípio pedagógico, numa perspectiva de formação intercultural, ampliando não apenas seus 

conhecimentos culturais, bem como ampliando seus horizontes para a educação não indígena também 

(BRASIL, 2015). 

Entendida como sendo mais uma das grandes conquistas frente ao protagonismo dos povos indígenas 

e em decorrência da Lei nº 11.645/2008, no mesmo ano de 2015, instituiu-se o Parecer CNE/CEB nº 

14/2015, de 11 de novembro de 2015, que irá tratar sobre as Diretrizes Operacionais para a implementação 

da história e das culturas dos povos indígenas na Educação Básica, em decorrência da Lei nº 11.645/2008. 

Com esse documento, a escola apresenta-se com um importante papel no fortalecimento de relações 



 
  

 
 

interétnicas entre os diferentes grupos étnicos e raciais, dos quais o trabalho sobre o prisma de diálogo e a 

aceitação de diferenças, contribuirão para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Portanto, 

esse parecer exigirá, por meio de informações corretas e atualizadas, o conhecimento mais aprofundado e 

fidedigno sobre os povos indígenas, seus modos de vida, suas visões de mundo, seus saberes e práticas, suas 

línguas, suas histórias e suas lutas políticas (BRASIL, 2015). 

Em síntese, esse documento visa orientar que a temática da história e da cultura dos povos indígenas 

não se restrinja apenas as datas comemorativas, mas se estenda a toda a vida formativa de cada educando e 

em diferentes disciplinas e abordagens, propiciando assim, um novo olhar sobre a pluralidade de 

experiências socioculturais presentes em nosso país (BRASIL, 2015). 

No que diz respeito aos olhares voltados as especificidades da educação escolar indígena, pode-se 

afirmar que o ano de 2015, foi um ano bem “produtivo”, pois além das políticas citadas anteriormente, neste 

mesmo ano, líderes mundiais reuniram-se na sede da ONU, em Nova York, e traçaram um plano de ação 

mundial denominado Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Esse plano é composto por um 

conjunto de metas a serem cumpridas com o objetivo principal de erradicar a pobreza, proteger o planeta e 

garantir que as pessoas alcancem a paz e a prosperidade (Plataforma Agenda 2030, 2021).  

Para subsidiar essas metas, foram estabelecidos 17 objetivos denominados como sendo Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável ou ODS, dos quais reúnem ações práticas que deverão ser desenvolvidas de 

forma universal até o ano de 2030 (Plataforma Agenda 2030, 2021).  

Segundo a Plataforma Agenda 2030, os 17 Objetivos são integrados e indivisíveis e mesclam, de 

forma equilibrada, as três dimensões do desenvolvimento sustentável como sendo, a dimensão econômica, 

dimensão social e a dimensão ambiental. 

 

Figura 05 - Áreas de ação dos ODS 

 
Fonte: Plataforma Agenda 2030, 2021 

 

Dentre essas dimensões, pode-se destacar que os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) se dão em: erradicação da pobreza; fome zero, boa saúde e bem estar; educação de qualidade; 



 
  

 
 

igualdade de gênero; água limpa e saneamento; energia acessível e limpa; emprego digno e crescimento 

econômico; indústria, inovação e infraestrutura; redução das desigualdades; cidades e comunidades 

sustentáveis; consumo e produção responsáveis; combate as alterações climáticas; vida debaixo d’água; vida 

sobre a terra; paz, justiça e instituições fortes e por fim; parcerias em prol das metas, como apresentado 

respectivamente na figura 06: 

 

Figura 06 - Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

 
Fonte: Plataforma Agenda 2030, 2021 

  

Metas essas que visem melhorias à educação universal e o objetivo de número 4 irá tratar 

especificamente sobre a Educação de Qualidade, dos quais pretende-se assegurar a todos os indivíduos, uma 

educação inclusiva e equitativa, e de qualidade, promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da 

vida (IPEA, 2021). 

Visando ampliar as oportunidades das pessoas mais vulneráveis no caminho do desenvolvimento, a 

promoção da capacitação e empoderamento dos indivíduos é o centro do objetivo 4.0 (Plataforma Agenda 

2030, 2021).  

Em se tratando dos povos indígenas, os mesmos são citados no objetivo de número 4.5, pelo qual o 

Brasil deverá até 2030, eliminar as desigualdades de gênero e raça na educação e garantir a equidade de 

acesso, permanência e êxito em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino para os grupos em situação 

de vulnerabilidade, sobretudo as pessoas com deficiência, populações do campo, populações itinerantes, 

comunidades indígenas e tradicionais, adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas 

e população em situação de rua ou em privação de liberdade (IPEA, 2021). 

Nos ODS, a educação de qualidade é vista como um elemento chave na erradicação da pobreza, pois 

além da aprendizagem em si, é também entendida como um instrumento importantíssimo de emancipação 

e empoderamento. É o que se tem observado ao longo dos anos quanto aos povos indígenas. Estes, tem 

percebido que quanto mais acesso à educação de qualidade (respeitando suas especificidades), mais 

protagonistas eles se tornam na tomada de decisões em busca de seus direitos. 



 
  

 
 

Sendo assim, a prática de educação dessas escolas, deve conceber os ensinamentos pensando no 

desenvolvimento de seus educandos em todas em suas dimensões, ou seja, levando-se em consideração uma 

educação integral, que contemple tanto o intelectual, bem como suas habilidades e competências 

emocionais, físicas, sociais e principalmente culturais. 

No ano de 2017, foi homologada pelo Ministério da Educação (MEC), a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), que surgiu com o intuito de definir o conjunto de aprendizagens essenciais que todos 

os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, em que seu principal 

objetivo é delimitar a qualidade da educação no País por meio do estabelecimento de um patamar de 

aprendizagem e desenvolvimento a que todos os alunos têm direito.  

Cabe a BNCC nortear a formulação dos currículos dos sistemas e das redes escolares de todo o país, 

indicando as competências e habilidades que se espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da 

escolaridade. 

Nas palavras de Nazareno e Araújo (2018), ela foi prevista pelo Art. 210 da Constituição Federal 

(1988), tendo sua legitimidade assegurada pelos textos legais direcionados especificamente à educação 

brasileira garantidos tanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN, Art. 26 – 1996, 

2013; como nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica – DCNGEB – 2009; na 

Conferência Nacional de Educação - CONAE e no Plano Nacional de Educação.  

No entanto, quando se trata da educação nas escolas indígenas, ao analisar o documento, percebe-se 

que ele se apresenta por vias contraditório a todas as conquistas dessa modalidade de educação, pois além 

de não contemplar as especificidades de um currículo diferenciado, há que se levar em conta a enorme 

diversidade sobre a qual a educação escolar indígena se apresenta. 

Sob o olhar crítico de Nazareno e Araújo (2018, p. 38), “propor uma Base curricular pautada na 

História do Brasil constituiu-se numa proposta audaciosa   de   ruptura   com   o   ensino   praticado   nas   

aulas   de   História   da   Educação   Básica, essencialmente eurocêntrico.” 

Por isso, eles salientam que a BNCC revisada deixa de lado, de fato, as conquistas dos povos 

indígenas brasileiros no campo da educação nas últimas décadas, como destacado: 

 

O resultado alcançado com todas essas conquistas e com a produção de conhecimento de base 

pluriepistêmica, inovou a educação escolar indígena, que busca em seu projeto pedagógico e político 

a decolonialidade das escolas indígenas e não-indígenas protagonizadas pelos sujeitos epistêmicos, 

autores de seus currículos escolares. Tais postulados apontam ainda para mudanças nos modos como 

a educação não-indígena pode tratar da diferença e da diversidade. (Nazareno; Araújo; 2018, p. 56). 

 

Para os autores, tais conquistas fazem parte do repertório das universidades brasileiras, que a muito 

tempo vêm apoiando essas causas e constantemente debatem a questão, visto que, é por meio desse 

incessante trabalho que se tem observado avanços referentes a qualidade dos materiais didáticos ao estarem 



 
  

 
 

de acordo com a realidade de muitas comunidades escolares indígenas. (Nazareno; Araújo; 2018). 

Especialistas no assunto, ao analisarem o documento, propuseram uma intensa revisão do 

documento, com base em duas importantes ideias: 

 

A primeira sugestão requer uma equidade entre saberes e culturas quilombolas, indígenas    ou    

outras    populações    e    conhecimento    de    matriz    eurocêntrica fundamentada na 

interculturalidade e na transdisciplinaridade. A segunda sugestão  radicaliza  o posicionamento  

crítico  frente  à  BNCC  ao  propor  a  criação  de  uma  Base  Curricular  Intercultural Indígena 

(BCII) em diálogo com a anterior, mas que cumpra a função de democratizar a educação escolar 

indígena ao dar continuidade às conquistas dos direitos indígenas e permitir que a realidade 

sociolinguística e os projetos societários de cada povo sejam contemplados em sua particularidade 

em detrimento da supervalorização da língua portuguesa e, consequentemente, dos preconceitos 

advindos com a hierarquização de saberes. (Nazareno; Araújo; 2018, p. 40). 

 

Portanto, ao que se discutiu até o presente momento é que a BNCC foi criada sem a devida atenção 

as especificidades das escolas indígenas nem de seus educandos, pois em seu referencial, nota-se que ao ser 

elaborado, não contemplam as Diretrizes Curriculares da Educação Indígena, visto que essa modalidade de 

educação, requer além da participação dessas comunidades em sua elaboração, necessita levar em conta as 

diferentes realidades de cada etnia. 

É certo que desde a colonização até o presente momento, no que diz respeito à educação indígena, 

ocorreram avanços significativos ao longo da história; no entanto, também é possível dizer que, desde a 

Constituição Federal, houve um maior protagonismo indígena quanto às conquistas desses povos. 

Ao dialogar com os autores tratados neste texto, percebeu-se que mesmo diante de avanços 

significativos no que dizem respeito as políticas públicas de educação escolar indígena, ainda existem 

importantes lacunas a serem preenchidas para que de fato essa educação escolar seja verdadeiramente 

bilíngue, específica, diferenciada, intercultural e principalmente, de qualidade como almejam as metas 

estabelecidas para o futuro de 2030. 

Todo esse aparato legal que se apresentou até aqui dá sustentação não somente a uma educação 

diferenciada, mas potencializa ainda mais a igualdade de direitos e de dignidade humana. Corroborando 

com esta visão, reconhece-se que as políticas públicas ainda devem enfrentar o grande desafio de pôr fim a 

toda forma de discriminação e opressão aos povos indígenas, não somente as questões de ordem 

educacional, mas principalmente no que diz respeito a diversidade cultural, fundamentos primordiais de 

uma sociedade democrática. 

 

2 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente texto apresentou um recorte de um capítulo, resultado da pesquisa de dissertação de 

mestrado da autora na qual analisou o percurso histórico e legal das políticas públicas de educação voltadas 

aos povos indígenas no Brasil, dos quais, diante do tema proposto, procurou-se circunscrever um estudo 



 
  

 
 

teórico detalhado de como foi esse processo histórico de produção das atuais políticas públicas de educação 

indígena no Brasil, a partir da Constituição Federal de 1988 até meados de 2017 com a promulgação da 

BNCC, de forma a caracterizar tais políticas em suas respectivas potencialidades e/ou fragilidades. 

Por meio dessa pesquisa, foi possível caracterizar a política pública de educação indígena no Brasil 

contemporâneo, a partir da CF, dos quais percebeu-se que a partir dela, a educação brasileira passou a olhar 

para a educação desses povos com maior cuidado, compreendendo que é imprescindível lhes assegurar 

políticas públicas que garantam o respeito não só a suas línguas, mas principalmente as suas realidades 

culturais e organizacionais, como é o caso da criação dos Territórios Etnoeducacionais (TEEs). 

Fruto também de maior protagonismo indígena, fica claro que ao longo dos séculos, as políticas 

públicas foram sendo estruturadas (de acordo com os interesses envoltos) e as legislações sendo 

transformadas à medida em que diferentes atores, instituições e recursos se mobilizaram neste mesmo ideal. 

Assim, o que primeiramente era tratado como algo irrelevante, como a questão do respeito as línguas 

maternas dos povos indígenas, com a CF passa a ganhar importância e com a promulgação da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB (9394/96), tornar-se um direito imprescindível e inexorável.  

Além disso, com a LDB, os povos indígenas, pela primeira vez, conquistam o direito de terem como 

professores, profissionais especializados, fato esse que em toda a história sempre ocorrera por padres e/ou 

religiosos. No entanto, nota-se que mesmo diante de alguns avanços significativos nas últimas décadas, 

sabe-se que esses povos ainda enfrentam grandes desafios no que se refere, não só ao acesso a outras 

conquistas educacionais, quanto a permanência e manutenção daquelas que já lhe foram garantidas por lei. 

De acordo com a FUNAI, dentre esses desafios, destacam-se ainda a produção de materiais bilíngues 

para os últimos anos do ensino fundamental e para o ensino médio, bem como a implementação do ensino 

médio intercultural nas escolas indígenas, realidade essa pouco vivida em muitas TIs, assim como a 

construção de um sistema diferenciado de avaliação escolar indígena e a institucionalização de políticas de 

acesso de estudantes indígenas ao ensino superior e que permitam sua permanência. 

Foi possível perceber que as legislações voltadas a educação escolar indígena estão se 

desenvolvendo por meio de um processo lento, mas que de forma gradativa vai seguindo seu curso e o 

direito a uma educação diferenciada, vai sendo pouco a pouco conquistada por meio de muitas lutas e 

legislações surgidas subsequentes. 

Neste sentido, após pesquisar e compreender as transformações históricas pra a produção da atual 

política pública de educação, concebe-se a educação indígena no Brasil como sendo de fato um direito 

adquirido/conquistado ao longo de muitas décadas. E o que ficou claro diante deste estudo, é que, o que 

mais contribui para essas transformações, não foram as iniciativas advindas dos poderes públicos em 

trazerem melhorias para os povos originários, mas sim, graças a um maior protagonismo deles na luta por 

seus direitos, é que não se discutem mais se eles têm ou não direitos a ter uma escola, mas sim, que tipo de 



 
  

 
 

escola eles querem.  

 Outrossim, nota-se um evidenciado resgate quanto a produção de conhecimento ante as diferentes 

culturas, algo que nos primordios da colonização, fora totalmente desvalorizado e até proibido de ser 

repassado, como viu-se nos processos catequéticos. 

Como tem se tornado evidente nas mídias, no Brasil contemporâneo, vivencia-se momentos muito 

dificeis e até retrocessos significativos no que diz respeito as populações indigenas, mas diante de tudo o 

que eles já sofreram ao longo de toda a história, chegando próximo ao extermínio total, acredita-se que hoje 

eles estejam muito mais amparados, não apenas legalmente, mas principalmente no reconhecimento da 

importancia dos seus direitos, e é exatamente por intermédio da educação, que as gerações futuras, irão 

ainda assenhorar-se de muitos outros direitos.      

Nas poucas visitas que se realizou ao longo da pesquisa do mestrado, para conhecer a realidade das 

escolas indigenas da região do Centro Oeste Paulista, como as localizadas nas Terras Indígenas de Icatu 

(Braúna/SP), Vanuíre (Arco-Íris/SP) e de Araribá (Avaí/SP), pôde-se perceber que elas possuem prédios 

padronizados aos indigenas, bem como seus professores e funcionários, também são todos das comunidades 

locais.  Inclusive, a atribuição de aulas para a contratação dos professores, o que antes ocorria nas Diretorias 

de Ensino (DEs) de cada região, hoje já é transcocrrida internamente em cada UE. 

As políticas públicas de educação indígena foram sendo gradativamente estruturadas e boa parte das 

terras indígenas e aldeias contam com prédios escolares, sendo que a maioria segue traços arquitetônicos 

ligados aos padrões da cultura indígena e possuem disciplinas específicas de cultura indígena, além de 

servidores e docentes preferencialmente indígenas. Contudo, nota-se que ainda existem muitos aspectos a 

serem estudados de modo a culminarem em melhorias do atendimento, com destaque para a matriz 

curricular, os métodos de ensino, o material didático, a organização do calendário escolar e por fim a 

formação dos docentes. 

Como garantido por lei, tais escolas também são respaldadas pela Secretaria de Educação do Estado 

de São Paulo, das quais, por intermédio das Diretorias de Ensino (DEs), recebem supervisão e apoio 

pedagógico. Outras funções, como o fornecimento de uniformes escolares e transporte público aos alunos 

que necessitam estudar fora das escolas indigenas, ficam a cargo dos municípios. 

No que diz respeito aos cumprimentos de dias letivos e horario de aulas, tais escolas também seguem 

as orientações vigentes as demais escolas não indigenas. Quanto aos materias, não foi possivel ter acesso 

aos mesmos, portanto não sabe-se de antemão, se os mesmos seguem os padrões das escolas não indigenas 

ou se são adaptados para a realidade de cada etnia. No entanto, foi possível identificar a presença de 

professores específicos para o ensino da língua materna em cada TI de acordo com suas línguas locais. 

Entendendo a legislação e as políticas públicas sobre educação indígena, tensionadas pelas estruturas 

sociais e políticas contemporâneas, verificou-se portanto, que os principais desafios da educação escolar 



 
  

 
 

indígena brasileira, se dá principalmente na falta, “ainda”, de reconhecimento da diversidade cultural desses 

povos, por parte do Estado, pois esse requisito é fator decisivo na garantia de seus direitos, influenciando 

diretamente tanto na produção de materiais didáticos específicos quanto na formação de professores e na 

organização pedagógica. 

Por causa dessa falta de reconhecimento e desrespeitos as suas particularidades, o ensino indigena, 

ainda passa por momentos de “engessamento” na elaboração de seus Projetos Políticos Pedagógicos (PPP), 

por terem de seguir “normas” aplicadas as escolas não indigenas. 

Em vias de fato, muitas das escolas indigenas brasileiras, além da falta de materiais e professores 

especializados, não possuem nem estruturas fisicas adequadas aos seus educandos, muito menos a garantia 

de uma segurança alimentar, obrigatórias por lei. 

Em suma, ante aos desafios dessa educação intercultural, se faz necessário e urgente, ouvir com mais 

atenção as queixas desses povos, a fim de planejar uma politica educacional verdadeiramente inclusiva, mas 

para isso,  é de suma importância, que hajam mais espaços dentre os orgãos representantes (como as 

secretarias e ministérios),de lideranças indigenas, pois só assim, essas politicas se tornarão de fato, 

exequíveis. 

Por fim, foi possivel observar, que ainda existem importantes lacunas nos estudos e nas políticas 

desta área, e mesmo estando amparados legalmente, essa lacunas não tem sido superadas como deveriam 

portanto, reforça-se a relevância da maior participação da universidade pública no desenvolvimento de mais 

pesquisas dentro desta temática, a fim de auxiliar a sociedade, no plano dos gestores e legisladores e também 

no plano das comunidades originárias na busca de melhorias nos processos de educação escolar indígena no 

Brasil. 

Assim, compreende-se o imperativo de que as legislações devem ir ao encontro das demandas e 

assim assegurar aos brasileiros de modo geral, e aos indígenas em específico, uma política educacional 

diferenciada, para que seus valores, conhecimento e tradição cultural sejam valorizados no processo 

educativo. 
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